[image: image1.png]


                                               
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Vereadores
Boa Vista do Cadeado - RS


Decreto Legislativo nº 10/2025
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO PONTO FACULTATIVO DO DIA DO SERVIDOR PUBLICO  E DÁ OUTRAS 
                        MADALENA BULEGON CERESER, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e,
                     CONSIDERANDO que o Dia 28 de outubro é tradicionalmente celebrado o Dia do Servidor Público.
                  CONSIDERANDO que a data de 28 de outubro de 2025 cairá em uma terça-feira
                CONSIDERANDO a conveniência administrativa de transferir o ponto facultativo para o dia 27 de outubro de 2025, segunda-feira;

                                               DECRETA: 
Art. 1º Fica transferido o ponto facultativo referente ao Dia do Servidor Público originalmente previsto para o dia 28 de outubro de 2025 (terça-feira), para o dia 27 de outubro de 2025 (segunda-feira), nas repartições da Câmara Municipal de Vereadores
 Parágrafo único: O  dia 28 de outubro de 2025 (terça- feira) passa a ser considerado dia de expediente normal nas repartições da Câmara Municipal de Veraedores.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado, em 22 de outubro  de 2025 
                                          MADALENA BULEGON CERES
                                 Presidente da Câmara de Vereadores
Registre-se e Publique-se

Em 22/10/2025
CONSTANTINO JOSÉ GOI NETO

        Secretário, 
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